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APELAÇÃO  CÍVEL  E  RECURSO  ADESIVO.  AÇÃO 
DE  INDENZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  C/C 
DECLARATÓRIA DE  NULIDADE DE  CONTRATO  E 
PEDIDO  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO. 
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. 

APELO.  BANCO.  PRELIMINAR.  PEDIDO 
CONTRAPOSTO  FORMULADO  EM  SEDE  DE 
APELAÇÃO.  ART.  278,  §  1°,  CPC/73.  PRECLUSÃO. 
REJEIÇÃO.

Nos termos  do artigo 278,  §  1º,  do  CPC/73,  o  pedido 
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contraposto pode ser formulado em sede de contestação 
fundado  nos  mesmos  fatos  referidos  na  inicial.  Desta 
feita,  in casu, não se observa em sede de contestação a 
formulação  de  pedido  contraposto,  restando  a 
pretensão, de restituição do valor creditado em conta da 
parte autora, manifestamente preclusa.

MÉRITO.  DESCONTO  EM  BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. NÃO RECONHECIMENTO PELO 
CONTRATANTE. AUSÊNCIA  DE  PROVA  DA 
CONTRATAÇÃO.  DEFEITO  NA  PRESTAÇÃO  DO 
SERVIÇO  BANCÁRIO.  NEGLIGÊNCIA 
CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 479/STJ. 
DEVER  DE  INDENIZAR  OS  PREJUÍZOS 
SUPORTADOS.  AUSÊNCIA  DE  MÁ-FÉ  DO 
FORNECEDOR  DE  SERVIÇO.  REPETIÇÃO  DO 
INDÉBITO  DE  FORMA  SIMPLES.  PROVIMENTO 
PARCIAL. 

Negada a efetivação do negócio jurídico que culminou 
nos  descontos  no  benefício  previdenciário  do  autor  e 
ausente qualquer prova daquela contratação, configura-
se indevida a consignação.

As  instituições  financeiras  respondem  objetivamente 
pelos  danos  gerados  por  fortuito  interno  relativo  a 
fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de 
operações bancárias. (Súmula 479 do STJ)

Ausente a má-fé do prestador do serviço pelo desconto 
indevido,  a  restituição  das  parcelas  descontadas  do 
consumidor será de forma simples, restando afastada a 
configuração da hipótese do Parágrafo Único do art. 42, 
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do Código de Defesa do Consumidor.

RECURSO  ADESIVO.  AUTOR. DANO  MORAL. 
CONFIGURAÇÃO. PROVIMENTO.

Em relação aos danos morais, as instituições bancárias 
respondem  objetivamente  pelos  danos  causados, 
porquanto  tal  responsabilidade  decorre  do  risco  do 
empreendimento, todavia, o valor a ser atribuído a título 
de  indenização  deve  ser  apurado  no  caso  concreto, 
levando-se em consideração o constrangimento a que foi 
submetido o autor.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia Terceira Câmara Especializada 
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em rejeitada  a 
preliminar, conhecer dos Recursos e dar provimento parcial ao apelo e dar 
provimento ao recurso adesivo.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Banco 
Bradesco Financiamentos S/A, hostilizando sentença (fls. 75/78) do Juízo da 
Comarca de Belém, nos autos da Ação de Indenização por Danos Morais c/c 
Declaratória de Nulidade de Contrato e Pedido de Repetição de Indébito 
ajuizada por Antônio Augusto da Silva. 

A sentença julgou parcialmente procedente, declarando a 
nulidade do contrato de empréstimo existente entre a autora e o requerido, 
com o consequente reconhecimento da inexistência dos débitos, bem como 
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condenando a devolução dos valores descontado em folha, em dobro. 

Em  suas  razões,  fls.  81/96,  o  recorrente  argui, 
preliminarmente, o pedido contraposto de restituição do valor creditado em 
conta da parte autora referente ao empréstimo.

No mérito, sustenta que o contrato foi celebrado com a 
apresentação dos documentos pessoais da parte apelada e, se alguém fez 
uso indevido deles foi por culpa exclusiva da terceiro. Por fim, postula o 
provimento  do  apelo  e  formula  pedido  contraposto  de  restituição  do 
montante referente ao empréstimo, sob pena de enriquecimento ilícito da 
parte autora. 

O  autor  interpôs  Recurso  Adesivo,  fls.  105/115, 
afirmando ter sofrido dano moral com a má prestação do serviço por parte 
do banco/promovido.

Contrarrazões do autor, fls. 99/104. Sem o oferecimento 
de contrarrazões por parte do promovido, consoante certidão, fl. 119. 

A Procuradoria de Justiça, em parecer encartado às fls. 
124/124v, opina pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória.

É o relatório.

V O T O  

Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado) – Relator

Preliminar. Do pedido contraposto.

O banco/apelante formulou pedido contraposto em sede 
de apelo,  requerendo a restituição do valor creditado em conta da parte 
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autora referente ao empréstimo.

Nos  termos  do  artigo  278,  §  1º,  do  CPC/73,  o  pedido 
contraposto  pode  ser  formulado  em  sede  de  contestação  fundado  nos 
mesmos fatos referidos na inicial.  Desta feita,  in casu,  não se observa em 
sede  de  contestação  a  formulação  de  pedido  contraposto,  restando  a 
pretensão,  de  restituição  do  valor  creditado  em  conta  da  parte  autora, 
manifestamente preclusa.

Razão pela qual, rejeito a preliminar.

Passo à análise do mérito.

Trata-se de  Ação de Indenização por Danos Morais c/c 
Declaratória de Nulidade de Contrato e Pedido de Repetição de Indébito em 
que o Juízo  a quo julgou parcialmente procedente o pedido autoral  para 
declarar a nulidade do contrato de empréstimo existente entre a autora e o 
requerido, com o consequente reconhecimento da inexistência dos débitos, 
bem como condenando a devolução dos valores descontado em folha, em 
dobro.

Pois bem.

Analisando  os  autos,  percebe-se  que  o  empréstimo 
consignado  que  culminou  nos  descontos  sobre  os  proventos  de 
aposentadoria do autor não foi por ele autorizado.

Inclusive,  compulsando-se  os  autos,  verifica-se  que 
sequer  o  banco  juntou  o  contrato  para  comprovar  a  solicitação  do 
empréstimo,  cingindo-se  em  alegar  que  o  contrato  foi  celebrado  com  a 
apresentação dos documentos pessoais da parte apelada.

Assim,  o  proceder  do  apelante  de  descontar  valores 
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referentes a empréstimo que não foi autorizado pelo suposto contratante, 
gera o dever de restituir o montante indevidamente descontado, restando 
patente a falha na prestação do serviço pela instituição bancária,  pois se 
agisse com mais prudência, o apelado não teria sofrido o constrangimento 
pelo desconto indevido de parcelas não pactuadas.

Dessa  forma,  cristalino  o  prejuízo  moral  sofrido,  pelo 
apelado/recorrente, pois o nexo causal está presente e, consequentemente, o 
dever de indenizar é imprescindível.

Portanto,  deve-se  dar  provimento  ao Recurso  Adesivo 
para reconhecer o dano moral pretendido pelo recorrente.

A esse respeito, confira a jurisprudência: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  DECLARATÓRIA  DE 

INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM REVISÃO CONTRATUAL C/C 

REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  E  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS 

MORAIS.  EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO.  DESCONTOS  NO 

CONTRACHEQUE.  VALORES  ACIMA  DA  MARGEM 

CONSIGNÁVEL.  BLOQUEIO  ADMINISTRATIVO.  RETOMADA 

INDEVIDA DOS DESCONTOS. PARCELAS NÃO PACTUADAS. 

RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  DO  BANCO.  RISCO  DO 

EMPREENDIMENTO.  DEVER  DE  RESTITUIÇÃO  DAS 

PARCELAS  PAGAS.  CONFIGURAÇÃO  DO  DANO  MORAL. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO APELATÓRIO. PROVIMENTO 

DO  RECURSO  ADESIVO.  —  Em  relação  aos  danos  morais,  as 

instituições  bancárias  respondem  objetivamente  pelos  danos 

causados,  porquanto  tal  responsabilidade  decorre  do  risco  do 

empreendimento,  todavia,  o  valor  a  ser  atribuído  a  título  de 

indenização  deve  ser  apurado  no  caso  concreto,  levando-se  em 

consideração o constrangimento a que foi submetido o autor. (TJPB 

- ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00753292120128152001, 3ª 
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Câmara Especializada Cível, Relator DES SAULO HENRIQUES DE 

SÁ E BENEVIDES , j. em 19-07-2016) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR DANOS 

MORAIS  E  RESSARCIMENTO  E  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER. 

CONTRATAÇÃO  DE  FORMA  FRAUDULENTA.  DESCONTO 

INDEVIDO  EM  BENEFÍCIO  PREVIDÊNCIÁRIO.  DANO 

MORAL E MATERIAL RECONHECIDOS. PEDIDO JULGADO 

PROCEDENTE.  IRRESIGNAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DA 

SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO APELO. – A prova revelou 

que  o  Banco  réu  efetuou  descontos  indevidos  no  benefício 

previdenciário da autora, relacionados com empréstimo que nunca 

foi contratado. Demonstrada a fraude. Falha operacional imputável 

a  instituição financeira.  –  “Quantum” da condenação por danos 

morais  deve  ser  mantido,  por  ser  achar  condizente  com  a 

intensidade  das  lesões  sofridas  e  com  a  equação:  função 

pedagógica  x  enriquecimento  injustificado,  à  luz,  ainda,  dos 

parâmetros  desta  Corte,  em  casos  análogos.  –  Restando 

demonstrada  a  contratação  fraudulenta  de  empréstimo,  a 

desconstituição  do  débito  é  medida  que  se  impõe.  Por 

consequência, as parcelas já descontadas em contra-cheque devem 

ser  ressarcidas.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 

00016059820138150141, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES 

LEANDRO DOS SANTOS , j. em 19-07-2016) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE  DÉBITO  C/C 

PEDIDO  LIMINAR  DE  SUSPENSÃO  DE  DESCONTOS. 

EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO.  DESCONTO  EM  BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO.  NÃO  RECONHECIMENTO  PELOS 

CONTRATANTES.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  DA 

CONTRATAÇÃO.  DEFEITO  NA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO 

BANCÁRIO. NEGLIGÊNCIA CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA  479/STJ.  DEVER  DE  INDENIZAR  OS  PREJUÍZOS 
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MATERIAIS SUPORTADOS. DESPROVIMENTO. Súmula 479 do 

STJ:  As  instituições  financeiras  respondem  objetivamente  pelos 

danos  gerados  por  fortuito  interno  relativo  a  fraudes  e  delitos 

praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias. (TJPB - 

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo  Nº  00020397120138150211,  3ª 

Câmara Especializada Cível, Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS 

MORAIS GUEDES , j. em 05-07-2016) 

Deste modo, não resta qualquer dúvida sobre o fato de 
que devem ser restituídos os valores pagos, bem como a existência de dano 
moral.

Em relação aos danos morais,  as instituições bancárias 
respondem  objetivamente  pelos  danos  causados,  porquanto  tal 
responsabilidade decorre do risco do empreendimento, todavia, o valor a 
ser atribuído a título de indenização deve ser apurado no caso concreto, 
levando-se em consideração o constrangimento a que foi submetido o autor.

No que pertine à fixação do quantum indenizatório, não 
há, na legislação pátria, critérios para se aferir o valor monetário exato de 
uma indenização em virtude de danos morais. Sendo assim, o julgador, ao 
fixar  o valor  do montante indenizatório,  deve-se  guiar  pelos  critérios  da 
prudência e moderação, visando, sobretudo, evitar o enriquecimento ilícito 
da vítima e  desestimular  a  indústria  das  indenizações,  bem como que a 
reparação se torne insuficiente.

Nesse  sentido,  as  palavras  de  Humberto  Theodoro 
Júnior são deveras significativas:

“O problema haverá de ser solucionado dentro do princípio do 

prudente arbítrio do julgador, sem parâmetros apriorísticos e à luz 

das  peculiaridades  de  cada  caso,  principalmente  em função  do 

nível  sócio-econômico  dos  litigantes  e  da  maior  ou  menor 
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gravidade da lesão.” ( in RT 662/9).

Quanto a essa matéria, o Superior Tribunal de Justiça se 
posiciona de forma bastante elucidativa:

CIVIL – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – PROTESTO INDEVIDO – 

PESSOA JURÍDICA – DANO MORAL – PROVA DO PREJUÍZO – 

DESNECESSIDADE – I. O protesto indevido de título gera direito 

à  indenização  por  dano  moral,  independentemente  da  prova 

objetiva do abalo à honra e à reputação sofrida pela autora, que se 

permite,  na  hipótese,  facilmente  presumir,  gerando  direito  a 

ressarcimento que deve,  de outro lado, ser fixado sem excessos, 

evitando-se enriquecimento sem causa da parte atingida pelo ato 

ilícito.  II.  Precedentes  do  STJ.  III.  Recurso  conhecido  e 

parcialmente provido. (STJ – RESP 282757 – RS – 4ª T. – Rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior – DJU 19.02.2001 – p. 00182) 

É sabido que o dano moral tem o objetivo de representar 
para a vítima, uma satisfação moral, uma compensação pelo dano subjetivo 
e, também, desestimular o ofensor da prática futura de atos semelhantes.

Nesse aspecto, o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
pelos danos morais, no caso concreto, parece ser razoável.

Ultrapassadas  as  questões  relativas  ao  ato  ilícito  e  à 
extensão da prestação indenizatória, enfrento a controvérsia concernente à 
repetição do indébito em dobro.

O  problema  apresentado  está  relacionado  à 
interpretação da norma insculpida no parágrafo único do art.  42,  da Lei 
Federal n° 8.078/90, Código de Defesa do Consumidor, ex vi:

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não 

_________________________________________________________________________
APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO Nº 0001540-18.2012.815.0601 9



será exposto a ridículo,  nem será submetido a qualquer tipo de 

constrangimento ou ameaça.

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem 

direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que 

pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, 

salvo hipótese de engano justificável.

A boa-fé  objetiva,  que foi  consagrada pelo  Código de 
Defesa  do  Consumidor  e  que  deve  permear  durante  toda  existência  da 
relação  jurídica  consumerista,  configura-se  como  um  dever  de  agir 
conforme modelos socialmente aceitos, de forma que a relação jurídica seja 
conduzida  de  forma  honesta,  leal  e  correta,  ou  seja,  sua  feição  objetiva 
impõe um padrão de conduta aos que se obrigam na relação jurídica.

A restituição em dobro, que é considerada de natureza 
indenizatória, decorre da violação ao dever de oferecimento de produtos e 
serviços  no  mercado  de  consumo  em  desarmonia  com  as  legítimas 
expectativas  do  consumidor,  ponderando  os  aspectos  que  norteiam  o 
contrato de adesão e o mercado de massa.

A  materialização  do  parágrafo  único  do  art.  42  do 
Código de Defesa do Consumidor, para fins da devolução em dobro, ocorre 
quando  o  consumidor  pagou  ao  fornecedor  do  serviço  prestação  não 
pactuada, e ficou caracterizada a má-fé deste.

A jurisprudência das Turmas que compõem a Segunda 
Seção do STJ é firme no sentido de que a repetição em dobro do indébito 
pressupõe tanto a existência de pagamento indevido e a má-fé do credor.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DO 

DEVEDOR. EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. MULTA MORATÓRIA. 
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RELAÇÃO DE CONSUMO. INEXISTÊNCIA. DEVOLUÇÃO EM 

DOBRO. DESCABIMENTO. 1.- Permite-se a capitalização mensal 

dos  juros  nas  cédulas  de  crédito  rural,  comercial  e  industrial 

(Decreto-lei  n.  167/67  e  Decreto-lei  n.  413/69),  bem  como  nas 

demais  operações  realizadas  pelas  instituições  financeiras 

integrantes do Sistema Financeiro Nacional, desde que celebradas 

a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17 (31.3.00) e 

que  pactuada.  2.-  O  critério  adotado  para  determinação  da 

condição de consumidora da pessoa jurídica é o finalista.  Desse 

modo, para caracterizar-se como consumidora,  a pessoa jurídica 

deve ser destinatária final econômica do bem ou serviço adquirido. 

3.-  Não  havendo  relação  de  consumo  entre  as  partes,  deve  ser 

indeferido o pedido de redução da multa moratória fundado na 

aplicação  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor.  4.-  A 

jurisprudência das Turmas que compõem a Segunda Seção do STJ 

é  firme  no  sentido  de  que  a  repetição  em  dobro  do  indébito, 

pressupõe tanto a existência de pagamento indevido quanto a má-

fé do credor. 5.- Agravo Regimental improvido. (AgRg nos EDcl 

nos  EDcl  no  REsp  1281164/SP,  Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe 04/06/2012)

PROCESSUAL CIVIL E DIREITO BANCÁRIO.  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO  RECEBIDOS  COMO  AGRAVO  REGIMENTAL. 

POSSIBILIDADE.  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.  REPETIÇÃO 

DE  INDÉBITO  EM  DOBRO.  MÁ-FÉ.  CIRCUNSTÂNCIA NÃO 

RECONHECIDA  NAS  INSTÂNCIAS  ORDINÁRIAS. 

DESCABIMENTO.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  CÉDULA 

DE  CRÉDITO  INDUSTRIAL.  IMPOSSIBILIDADE. 

SUBSTITUIÇÃO.    MULTA  CONTRATUAL.  REDUÇÃO 

ADMITIDA  SOMENTE  PARA  CONTRATOS  CELEBRADOS 

ANTES  DA VIGÊNCIA DA LEI  9.286/96.  1.  Os  princípios  da 

economia processual e da fungibilidade autorizam o recebimento 

de embargos de declaração como agravo regimental. 2. Havendo 
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parcial provimento do recurso, o órgão julgador deve considerar 

os  aspectos  financeiro  e  jurídico  para  fixar  os  percentuais  de 

sucumbência  respectivos.  3.   A repetição em dobro  do indébito 

pressupõe  o  pagamento  indevido  e  a  má-fé  do  credor.  Não 

comprovada essa  conduta  nas  instâncias  ordinárias,  a  repetição 

deve  ser  simples. 4.  A jurisprudência  da  Corte  não  admite  a 

cobrança  de  comissão  de  permanência  nas  cédulas  de  crédito 

industrial.  Inadimplida  a  obrigação,  ficam  as  instituições 

financeiras  autorizadas  a  cobrar,  em substituição à  comissão de 

permanência,  os encargos previstos para a fase de normalidade, 

acrescidos  de juros  de mora e  multa.  5.  Incide a  multa de  10% 

prevista  no art.  58 do Decreto-lei  n.  413/69 nos títulos  emitidos 

antes da vigência da Lei n. 9.286/96. 6. Decisão mantida. Agravo 

regimental  desprovido. (EDcl no REsp 1093802/SP, Rel.  Ministro 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 

05/05/2011, DJe 11/05/2011)

No caso concreto, entendo que, embora tenha ocorrido o 
pagamento  indevido,  não  está  caracterizada  a  má-fé  do  prestador  de 
serviço.

Outrossim, caso houvesse a condenação da instituição 
financeira ao pagamento da devolução em dobro, penalizá-la-ia pelo mesmo 
ato em duplicidade, haja vista que a repetição do indébito em dobro é na 
sua essência prestação de natureza indenizatória e o ônus do ilícito já vai ser 
suportado com a fixação da indenização.

Logo, a repetição do indébito em dobro não prospera, 
pela ausência da má-fé da instituição financeira, impondo a reforma deste 
capítulo do comando judicial hostilizado.

Posto isso, rejeitada a preliminar, DOU PROVIMENTO 
PARCIAL  AO  APELO para  reformar  a  sentença  no  ponto  relativo  à 
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repetição do indébito em dobro, determinando que as parcelas descontadas 
do benefício previdenciário do apelado sejam restituídas de forma simples, 
e DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO, para reconhecer o dano 
moral, fixando-o em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), mantendo a sentença em 
todos os demais termos.

   
É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária 
desta Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, 
no dia 13 de setembro de 2016, conforme certidão de julgamento, o Exmo. 
Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides,  dele  participando,  além  deste 
Relator,  o  Exmo.  Dr.  Carlos  Antônio  Sarmento,  juiz  convocado  para 
substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. Presente à sessão, a Dra. Ana 
Cândida Espínola, Promotora de Justiça.

Gabinete no TJPB, em 15 de setembro de 2016. 

Ricardo Vital de Almeida
  Relator/ Juiz convocado 
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